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*icp&* sç§re â sbefiura de tr#ito
§uplementar e da oulras pr*viden*ia*.

Art {â - Êisa alterada a Lei no 24S, de 21 de dseembr* de *üt1 - FFA * Fl*na
Plurranual, Bâr* üs exsrciciss de 202?-?S?§, ern uonformidade conn o dispsto n*sta Lei,
relativam*nts â ãàerturâ d* tr&dil* do Tipo ãçrecial, *fu!*tivando atender a sÍtuaçôes não
previstas no Orçamento

*CI de mais dê eoâA - Lü0 - Lei§e §ir*triret
?ü93, em conftrnridads Ç*rír c disposto neste

*rt 4s . Ficê o Chefe do Podçr Hx*cutivç Municipal autorizado a abrtr §§ÉülT$
§üfLEt §Í{T*Ê a LOA do exerçicio de 2üâ3, nç yafter de R$ 1 200.00ü,00 {unn rnill'lâa e
duzentos mil neaisl, as quais terâo a seguinte classificaçâo:

AÍrLâs-
Orçamentádas,
ato, obffivan{s stender a *itr**çS*c aâo previstas no

Àrl3o - Fica igualrnente alterada a Lei ns 280, de 20 de dezemhro de 20?ã * LOe
* Lsisrçamentária pâm ê exerçiei*financeiro de Ê023;

AÍt 5§ - Ç*ngtilu*m foRtec d* reeurço* para atender e execuçâ* do pree*nte crédito

adicisnal esp€usl o §I}PÉRÀYIT FIHÀF$§ÊIR§ veriflçsd* no exercicio financeirç. a *eguir
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